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APRESENTAÇÃO

A Secretaria Executiva da CONAMAD, tem passado por profundas mudanças e
transformações nos últimos anos. Saiu do rudimentar atendimento manual para o
informatizado. Registramos a importante e imprescindível colaboração do pastor Camilo
Carvalho Vieira, ex-secretário executivo. Quando assumi o cargo de Secretário Executivo
(21/08/2005) recebi a incumbência de processar novas mudanças – incluindo a implantação
de um novo sistema. Desde de então, tenho percorrido todo o país e comunicado aos
senhores presidentes de convenções estaduais e secretários executivos estaduais, da
implantação de tais mudanças e seus efeitos práticos no dia-a-dia, tanto da CONAMAD,
quanto das CONEMAD´S.
Além de um treinamento com todos os secretários executivos estaduais realizado na sede da
CONAMAD em Brasília(DF), nos dias 22 a 24 de fevereiro de 2007, informativos, portarias,
circulares e outras correspondências foram enviadas para os estados via correio e por e-
mail.
Depois de mais de três anos de um lento e meticuloso preparo, acatando idéias e sugestões,Depois de mais de três anos de um lento e meticuloso preparo, acatando idéias e sugestões,
temos a oportunidade de apresentar aos senhores secretários executivos estaduais, o
Manual do Sistema CONAMAD, contendo todas as informações necessárias e todos os
procedimentos exigidos para atuação e atendimento padrão ao nosso grupo alvo - os
ministros.
O ministro é o nosso cliente. É o nosso contribuinte. Deve ser bem atendido, bem tratado e
respeitado. Acima de tudo, ele é um líder. Um obreiro.
A partir desta data não será mais admissível qualquer procedimento fora do que consta
neste Manual. Não se deve esquecer que a Secretaria Executiva Nacional – órgão da
CONAMAD é supervisora das ações das Secretarias Executivas das CONEM AD´S (Art.
46, inciso VI do Estatuto da CONAMAD). Ela será intransigente no cumprimento das normas
deste Manual.
No final temos dois anexos: as correspondências enviadas durante o período de 2005/2008;
e as Resoluções e Decisões da Mesa Diretora da CONAMAD, relativas a ministros,
igrejas/pastores presidentes e suas responsabilidades relativas as inadimplências de
ministros pertencentes aos seus respectivos campos.

Fraternalmente em Cristo,

Pastor Neuton Pereira Abreu
Secretário Executivo
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Apresentação doApresentação do
Sistema CONAMAD On-line
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Principais funções do sistema

• Cadastro de Ministros
• Cadastro de Igrejas
• Gerenciamento e consulta Financeira
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Perfil do Usuário

• Usuário Técnico e versado em informática.
• Usuário Leigo.
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Objetivo do Sistema

Criar um ambiente que seja amigável e de bom
relacionamento que englobe todas as funções
necessárias do sistema de forma enxuta e de fácil
compreensão.

Todas as ações dos usuários dentro doTodas as ações dos usuários dentro do
Sistema CONAMAD On-line se tornam
conhecidas automaticamente pela CONAMAD.
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CADASTRO DE MINISTROS:

• O Sistema CONAMAD não permite mais a criação
de matrículas aleatórias, ou seja, matrículas que o
usuário queira inserir segundo a sua vontade.
• No sistema anterior era permitido a manipulação do
Sistema à vontade do usuário, o que trouxe uma
série de complicações para a CONAMAD, pois foram
geradas matrículas duplicadas: um ministro com duas
matrículas, ou, dois ministros com a mesma

���������������	�
��������

matrículas, ou, dois ministros com a mesma
matrícula.
• O Sistema CONAMAD gera as matrículas em
ordem seqüencial automática, o que coíbe a
duplicidade tanto de matrículas, quanto de ministros.
• Agora o padrão gerenciador de cadastro é por CPF
e depois por matrícula.
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• É obrigatório o cadastramento do ministro pelo menos
30 dias antes da realização da Assembléia Geral.
• Não será cadastrado nenhum ministro com falta de
algum documento exigido pela CONAMAD.
• O Cadastramento no Sistema gera automaticamente
as relações dos consagrandos, que serão fornecidas
para o momento do ato consagratório.
• Se não houver o cadastramento do Ministro, ele NÃO
ENTRARÁ na relação de chamada, ficando impedido de
ser ordenado.
• Não será permitido a inserção intempestiva de nomes

CADASTRO DE MINISTROS / ORDENAÇÃO

• Não será permitido a inserção intempestiva de nomes
na relação para ordenação.
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Automática quando um ministro é cadastrado no sistema. 

• No sistema anterior deveria se cadastrar o ministro, efetuar vários

lançamentos: filiação, anuidade, credencial e diploma. Deveria confeccionar

ainda um formulário de solicitação de impressão para a CONAMAD, enviar o

mesmo via correio ou e-mail, que ao chegar na CONAMAD, a mesma abriria o

módulo de impressão e lançaria matrícula por matrícula para que fossem

impressas as credenciais.

• No Sistema CONAMAD, com apenas um lançamento de caixa na ficha do

ministro tudo isso é feito automaticamente: o recebimento da filiação, da

DAS SOLICITAÇÕES DE CREDENCIAIS / DIPLOMAS

ministro tudo isso é feito automaticamente: o recebimento da filiação, da

anuidade, da credencial, do diploma e ainda a inserção automática do diploma e

da credencial no módulo de impressão da CONAMAD.

• Por sua vez, a CONAMAD basta abrir o módulo de impressão de

credenciais/diplomas, selecionar os ministros e clicar em imprimir.

• Exemplo: 100 credenciais são impressas em 15 minutos, enviadas para

impressão todas de uma só vez, não necessitando digitar nomes, nem

matrículas.
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• Anteriormente como se tratava de um banco de dados instalado no

computador da secretaria estadual, somente a CONEMAD-UF tinha

informações acerca do ministro cadastrado.

• Em caso de transferência para outra CONEMAD-UF, os seus dados

pessoais, financeiro e histórico não eram migrados, precisando então

fazer um novo cadastro na CONEMAD-UF de destino, perdendo assim o

controle dos lançamentos financeiros, bem como todas as suas

informações ministeriais.

• Hoje temos TOTAL controle sobre nossos ministros em todo o país.

DAS TRANSFERÊNCIAS DE MINISTROS

• Nenhum ministro é transferido e recebido por qualquer CONEMAD-UF

sem que a CONAMAD tenha controle.

• O Banco de Dados é On-line, cada secretaria tem acesso ao dados de

seu estado, sendo-lhe permitido visualizar/alterar/atualizar apenas os

ministros que fazem parte de sua Convenção Estadual, todavia, todos

esses dados estão armazenados em nosso Banco de Dados Central

instalado em Brasília(DF).

20
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1 - O Ministro solicita carta de mudança ao seu pastor
presidente.

2 - O Pastor presidente, solicita via ofício à CONEMAD-UF, a
sua carta de mudança.

4 - A CONEMAD-UF (Origem), cadastrará uma ocorrência de
Transferência de Ministro , o que o tornará INATIVO POR
TRANSFERÊNCIA. Constará no banco de dados da
CONEMAD-UF (Origem), porém, não aparecerá na lista de
ministros do campo ao qual pertencia. Estará em Stand by.

5 - O ministro ao chegar na igreja de destino apresentará a

3 - A CONEMAD-UF (Origem), fará o levantamento das
anuidades do ministro. O mesmo só poderá receber carta de
mudança se estiver quites com suas obrigações.

DAS TRANSFERÊNCIAS DE MINISTROS

5 - O ministro ao chegar na igreja de destino apresentará a
sua carta de mudança ao presidente do campo, que por sua
vez informará a CONEMAD-UF (Destino) via ofício o
recebimento do ministro.

6 - A CONEMAD-UF (Destino), entrará em contato (via on
line) com a CONAMAD para que a mesma faça a
Transferência do Ministro para o banco de dados da
CONEMAD-UF(Destino) para concretização do
procedimento.

7- Efetuada a transferência, os dados do ministro passarão
automaticamente a constar na tela da CONEMAD-
UF(Destino) e não mais serão visualizado na tela da
CONEMAD-UF (Origem).

8 - A CONEMAD-UF (Destino), então cadastrará uma 
ocorrência de Recebimento de Ministro , o que o tornará 
ATIVO POR RECEBIMENTO.
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• Devido a integração do Sistema CONAMAD, todos os lançamentos de

caixa realizados pelas CONEMAD´S, são em tempo real, visualizados

pela Secretaria Nacional.

• O Sistema traz segurança e confiabilidade no gerenciamento financeiro

tanto para as CONEMAD´S, quanto para a CONAMAD.

• O Sistema facilita a prestação de contas das CONEMAD´S com a

����1��#�
	������	����0�

Secretaria Nacional, que através da integralização do sistema, tem o

controle real de toda movimentação.

22
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• Consta no Sistema um módulo para recebimento de cheques.

• O módulo gerencia os pagamentos feitos em cheques onde se cadastra

o banco, o numero do cheque, a quantidade de cheques, a data de

vencimento e o valor.

• O módulo controla tanto os cheques à vista, quanto os pré-datados.

• O módulo permite saber os valores que foram recebidos em cheques e

em espécie pela CONEMAD-UF.

����1��#�
	������	����0��6 �$	7"	�

• Na medida do possível não deverá ser repassado cheques pré-datados

para a CONAMAD, pois em caso de devolução por insuficiência de

fundos, a mesma terá que devolvê-los para o estado de origem.

• É mais fácil a Secretaria Executiva Estadual contactar com o ministro

ou igreja do seu próprio estado do que a Secretaria Nacional.

• No caso de acerto com a Secretaria Nacional, com cheques pré-

datados, fazer a divisão igualitária entre a CONAMAD e a CONEMAD-

UF dos referidos cheques.
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• É obrigatório a utilização do módulo de gerenciamento de entradas e

saídas chamado de Fluxo de Caixa .

• Este módulo permite gerenciar todo movimento financeiro diário,

mensal e anual.

• O módulo obedece as regras básicas de gerenciamento de empresas

e negócios, que exige tais fechamentos para o êxito e a transparência de

gestão.

������	���#8	���	�������

• O Sistema CONAMAD fornece os valores arrecadados no mês com a

respectiva divisão pertencentes a CONAMAD e a CONEMAD-UF .

• A utilização do módulo facilita os acertos de valores não sendo

necessário a realização de cálculos manuais, pois o Sistema faz isso

automaticamente.

• O uso do módulo gerencia o fechamento de caixa diário, e gera o

relatório mensal demonstrativo do que entrou e o que deve ser

repassado para a CONAMAD, propiciando assim rapidez e agilidade.
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DO FECHAMENTO DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

• O Controle financeiro do Sistema é realizado por dois módulos que

gerenciam as atividades financeiras diárias da Secretaria, são os

módulos de Fechamento de Caixa e Conciliação Bancária.

• Todas as vezes que for utilizado o Sistema (diário ou não),

impreterivelmente deve ser feito o fechamento do caixa.

• Isso trará segurança e confiabilidade nas ações cotidianas da

Secretaria Estadual, porque toda e qualquer possível diferença

financeira será detectada no dia da operação, não gerando dúvidas

futuras.
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futuras.

• O Módulo de Conciliação Bancária permite um controle total sobre a

movimentação financeira efetuada pela CONEMAD-UF, gerenciando

saldos em conta corrente, investimentos, cheques para depósitos,

cheques pré-datados, cheques devolvidos, etc.
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•

DO FECHAMENTO DE CAIXA

•
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DO FECHAMENTO DE CAIXA – CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
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• Filiação: 50% do Salário mínimo vigente no país. (Engloba: Taxa de filiação,

anuidade Nacional e Estadual do ano, credencial e diploma).

• Ordenação: 20% do Salário mínimo vigente sendo: (10% CONAMAD / 10%

CONEMAD-UF) + valor de credencial + valor diploma. (Estes últimos são

integrais da CONAMAD).

• Reintegração: 20% do Salário mínimo (10% CONAMAD / 10% CONEMAD-

UF) + valor de credencial. (Este último é integral da CONAMAD).

• Anuidade : 20% do Salário mínimo vigente. (10% CONAMAD / 10%

DOS VALORES

• Anuidade : 20% do Salário mínimo vigente. (10% CONAMAD / 10%

CONEMAD-UF).

• Credencial: Pré-estabelecido pelo Sistema. (Integral CONAMAD).

• Diploma: Pré- estabelecido pelo Sistema. (Integral CONAMAD).

OBS: Não é necessário o usuário digitar nenhum desses valores, pois o

Sistema faz o cálculo automaticamente.
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• Os acertos financeiros sempre é parte bastante delicada, pois envolve

valores, e valores que não são nossos, que pertencem à Instituição.

• Pensando nisso que buscou-se exaustivamente uma melhor forma de

gerenciamento tanto para as CONEMAD´S quanto para a CONAMAD, e, para

facilitar, foi criado o módulo de transferência de valores.

• O módulo gerencia todas as transferências de valores efetuadas das

DAS TRANSFERÊNCIAS DE VALORES

• O módulo gerencia todas as transferências de valores efetuadas das

CONEMAD´S para a CONAMAD e vice-versa.
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• Deverão ser realizadas em lugares e épocas convenientes sob a supervisão da Mesa

Diretora da CONAMAD (Art 8º , parágrafo 2º) observando o seguinte:

� A cidade onde se realizará a Assembleia Geral, deverá oferecer suporte necessário para

atendimento adequado da Secretaria.

� A igreja hospedeira deve dispor de local amplo e adequado para instalação da Secretaria

Executiva, onde seja possível instalar confortavelmente os computadores e outros

equipamentos;

� É obrigatório a instalação em rede dos computadores, com acesso a Internet em conexão

banda larga de no mínimo 2 megas.

DAS ASSEMBLEIAS GERAIS DAS CONEMAD´S

� É obrigatório a utilização do Sistema CONAMAD On-line no acolhimento das inscrições,

sendo vedado o recebimento das mesmas pela igreja hospedeira.

� Não será mais permitido a utilização de sistema off-line ou manual no recebimento de

quaisquer valores, sendo que os lançamentos serão realizados apenas pelo Sistema

CONAMAD On-line, o qual emitirá o recibo válido.
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� É de responsabilidade da Secretaria Executiva o recebimento de valores relativos

as inscrições.

� É a Secretaria Executiva que fará os devidos repasses de valores arrecadados

dentro dos índices estabelecidos pelo Estatuto para quem de direito ( CONAMAD,

CONEMAD-UF, IGREJA HOSPEDEIRA).

� É de responsabilidade de cada secretário executivo, a prestação de contas e

repasse de valores junto ao representante da CONAMAD imediatamente após a

realização da Assembleia. (Ou depositar na conta corrente da CONAMAD , conforme

instruções pertinentes para cada evento).

� É vedado a Secretaria Executiva ou a igreja hospedeira reter valores que� É vedado a Secretaria Executiva ou a igreja hospedeira reter valores que

pertençam a CONAMAD.

� Não se deve conceder prazo no recebimento do valor da inscrição, pois dificilmente

se consegue prazo com os fornecedores. Ex:. Alimentação, Locação de Stand´s e

Tendas.
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• As inscrições das Assembleias Gerais tanto da CONAMAD, quanto das

Convenções Estaduais DEVERÃO ser feitas no Sistema CONAMAD.

• Para as inscrições deverá ser utilizado o módulo de cadastro, onde

constam o local e o tema do evento, assim como o valor da inscrição.

• O módulo permite o controle dos inscritos, o controle financeiro das

entradas e gera relatórios financeiros e estatísticos que ficam

����������#8	�

entradas e gera relatórios financeiros e estatísticos que ficam

armazenados.

• O módulo cria o histórico da Assembleia Geral realizada.

• Não se deve conceder prazo no recebimento do valor da inscrição, pois

dificilmente se consegue prazo com os fornecedores. Ex:. Alimentação,

Locação de Stand´s e Tendas.
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• O artigo 86 do Estatuto da CONAMAD, trata do fundo Convencional que é
constituído de:

I. Taxa de Inscrição, cobrada pela CONAMAD em sua Assembléias Gerais
Ordinárias e Extraordinária quando realizadas em sua Sede.

II. 20% sobre a Taxa de Inscrição, cobrada pela CONAMAD em suas Assembléias
Ordinárias e Extraordinárias realizadas em outro local.

III. 20% sobre a Taxa de Inscrição, cobrada pelas CONEMAD´S em sua s
Assembléias Gerais.

IV. 10% sobre o Salário mínimo federal vigente no país, pago anua lmente
pelos ministros (pastores, evangelistas) missionárias e m issionários.

V. Ofertas e doações de igrejas.
VI. Ofertas e doações de outras entidades e pessoas físicas.
VII. Subvenção eclesiástica.
VIII. Taxas de expedientes.

Credencial (Integral CONAMAD)
Diploma (Integral CONAMAD)

���."�������!	������1

Taxa de Ordenação - a pastor (50% CONAMAD)

• Em regra geral o Fundo Convencional constantes dos incisos III, IV e VIII, são
cobrados pelas CONEMAD´S.

• Os valores recebidos pelas CONEMAD´S constantes dos incisos acima,
deverão ser repassados imediatamente a quem de direito (CONAMAD).

• Fica estabelecido a data de 1 a 10 de cada mês para que os repasses
arrecadados no mês anterior sejam efetivados.

• Os repasses serão conferidos pela Secretaria Executiva Nacional por meio do
Sistema CONAMAD. Logo todo recebimento deverá ser via Sistema.

• Os repasses feitos via depósito em conta corrente da CONAMAD, o
comprovante deverá ser enviado à Secretaria Executiva Nacional tão logo seja
processado o referido depósito.

• Os depósitos não podem ser feitos em caixas eletrônicos, e sim na boca do
caixa, com a identificação da CONEMAD-UF depositante. Ex: CONEMAD-DF
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• A inadimplência (a falta de pagamento de anuidade) impede o ministro
a ter “acesso aos plenários das Assembleias Gerais da CONAMAD e das
Convenções Estaduais, exceto os pastores jubilados.” (Art 86, parágrafo
1º do Estatuto da CONAMAD.)
• A inadimplência (a falta de pagamento de anuidade) impede o campo
que o ministro inadimplente esteja vinculado, a ordenar ministros nas
Assembleias Nacionais e Estaduais. (Resolução da Mesa Diretora
Nacional)
• A existência de cheques sem fundos de ministro que efetuou qualquer
tipo de pagamento a CONAMAD será considerado inadimplência para
o campo, estando sujeito ao impedimento constante do item
anterior .

���������
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anterior .
• As Secretarias Executivas Estaduais, não terão autonomia para
oferecer anistia ou descontos de valores devidos. Isso é de competência
da Secretaria Executiva Nacional, de comum acordo com cada
presidente de CONEMAD-UF, com homologação do presidente da
CONAMAD.
• O Sistema CONAMAD a partir de 2009 estará desligando
automaticamente o ministro inadimplente por mais de dois anos.
• A reintegração do ministro desligado por inadimplência dar-se-à pelo
pagamento das anuidades devidas.
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• Os Secretários Executivos Estaduais, são indicados pelos presidentes das
CONEMAD´S.
• É de competência do Secretário Executivo Nacional “orientar e supervisionar
as Secretarias Executivas Estaduais.” (Art 45, inciso VI do Estatuto da
CONAMAD).
• Os Secretários e as Secretarias Executivas são imprescindíveis para a
CONAMAD no importante trabalho que prestam aos nossos ministros
espalhados por todo Brasil.
• É de suma importância para o desempenho de um trabalho coeso e preciso,
o relacionamento, a integração e o contato diário das Secretarias Estaduais
com a Secretaria Nacional. Sendo então indispensável utilizar a comunicação
virtual (MSN) que permite o contato on-line e sem custos.
• É dever do Secretário Executivo Estadual supervisionar e orientar os
secretários de campos referente a procedimentos relativos a ministros.
• É dever do Secretário Executivo Estadual dar sugestão e emitir parecer
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• É dever do Secretário Executivo Estadual dar sugestão e emitir parecer
junto ao Presidente da Convenção Estadual, referente às instalações e
acomodações adequadas da igreja que pretender hospedar uma Assembleia
Geral.
• É dever do Secretário Executivo Estadual fiscalizar o setor das inscrições
nas Assembleias Gerais Estaduais, fazendo acerto com a equipe todo final de
expediente, ficando sob sua responsabilidade a guarda e proteção de valores.
• É atribuição do Secretário Executivo Estadual e/ou do Tesoureiro da
CONEMAD-UF fazer todos os repasses devidos a CONAMAD por ocasião da
realização da Assembleia Geral. Isso não é atribuição da igreja hospedeira.
• É vedado a Secretaria Estadual o uso de material gráfico para recebimento
de valores de inscrições e outras taxas convencionais. É obrigatório a
utilização do Sistema CONAMAD para tais tarefas.
• O Secretário Executivo Estadual tão logo encerre as inscrições e
recebimentos de outros valores deverá imediatamente repassar os valores
devidos a CONAMAD ao seu representante quando for o caso. É
constrangedor o representante da CONAMAD ficar a procura e insistir com o
Secretário Estadual para que seja feito o devido acerto dos valores
pertencentes a CONAMAD.
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• Está disponibilizado no site da CONAMAD, a caixa de e-mails
exclusiva para cada secretaria executiva.
• Esse é o sistema oficial de comunicação on-line entre a
CONAMAD e as CONEMAD´S.
• Todos os e-mails e arquivos oriundos da Secretaria Nacional,
de interesse das secretarias estaduais e outras comunicações
serão enviadas para essas caixas.
• Não será mais admitido a comunicação (envio/recebimento) de
e-mails das CONEMAD´S para a CONAMAD utilizando caixas
de e-mails particulares. Infelizmente isso ainda está
acontecendo.
• A Secretaria Executiva Nacional desconhece qualquer outro

DA COMUNICAÇÃO ON LINE

• A Secretaria Executiva Nacional desconhece qualquer outro
tipo de comunicação on-line que não seja os e-mails das
CONEMAD´S-UF, e se negará a receber e enviar
correspondência de e-mails particulares. Ex: arquivo de e-mail
em anexo enviado na data de 4/09/2008 pela secretaria
executiva da CONEMAD-PB.

Endereço das CONEMAD´S: conemad-uf@conamad.com.br
Endereço do Site: www.conamad.com.br
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• Está disponibilizado no site da CONAMAD todos os
documentos necessários para o trabalho da Secretaria Estadual.
• É imprescindível a utilização desses formulários padrão da
CONAMAD.
• Não se deve mais utilizar formulários antigos, pois os mesmos
não são padronizados.

Endereço do SITE: www.conamad.com.br

DOS FORMULÁRIOS PADRÃO
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ANEXO I 

CORRESPONDÊNCIAS ENVIADAS

PERÍODO 2005/2008

(09 páginas)
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ANEXO II – RESOLUÇÕES E DECISÕES 

DA MESA DIRETORA DA CONAMAD

(15 páginas)
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